
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA YREGIÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

:-

I
A"fO N9 476 ,,'DE ~20 DE

"
novembro 'DE 2008.-

\

, - O PRESIDEN1!E DO TRIBU'NAL REGIONAL ',' FEDERAL DA- 51!
'J, ", ',' ," " "

REGIÃq; no uso das at(ibuições que lhe 'C9nfere o art. 16, inciso XXIV do

Regimentolntetno, com a redação dada pela: Emenda Regimental nQ 35, de 22 de

Qutubro de .2003~ com fundamento no 'artigo9,6,inciso I,alínea "b", da Constituição
\ '

Federal, resolve:

~I, .'

D'ECLARAR V/;4.GO,a pedido,a partir d:e 'f)3de

novem~ro de' 29°8; nos termosido artigo 33, inciso VIII, da Lei nQ 8.112/90," '

combinado çprn o di~posto no 'art.612, inéiso 11,da \Re$olução nQ 03, de
I, I '

lO/03/08 - CJF, o cargó efetivo de Técnico Judiciário, Ar~a Administrativa, do
.' .'

Quadro de'Pessoal Permanente' da JustiçaFederal de F'rimeiroGrau, Seção

Judiciártado Estado de Perrambuco, ,ocupado peJd servidor MARCUS

VINICIUSDE ASSIS PESSOA. FILHO, em, razão'de' posse em outro cargo
, ,

público 'federal irtacifmulável.
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. GUMRRA-SE.
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